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ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 

A Administração Municipal do Município de São José do Hortêncio/RS, comunica a contratação de 
pessoa jurídica, através de inexigibilidade de licitação, para contratação de empresa para 
prestação de serviços em consultoria ambiental, vistorias ambientais, pareceres técnicos, laudos 
técnicos, aprovação de projeto de recuperação de área degradada, anotação de responsabilidade 
técnica referente ao convênio da Mata Atlântica, controle de simulídeos, revisão de plano de 
saneamento básico, dentre outras que se faça necessária a responsabilidade técnica em área 
ambiental, com base no Decreto Municipal nº 112/2023, e Lei Federal nº 14.133/2021 e 
alterações, Art. 74, Inciso IV, combinado com os art. 78, I e 79,I considerando o Processo de 
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023, Processo Administrativo nº 98/2023 do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO CAÍ – CIS/CAÍ. Credenciado: ECOAMBI ENGENHARIA 
AMBIENTAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 
36.624.228/0001-08 no valor de R$ 125,00 por hora e estimado em R$ 52.000,00 – anual.  

                                         São José do Hortêncio, 11 de março de 2024. 

 

Daniel Augusto Führ 
Agente de Contratação 

 
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços em consultoria ambiental, vistorias ambientais, 
pareceres técnicos, laudos técnicos, aprovação de projeto de recuperação de área degradada, 
anotação de responsabilidade técnica referente ao convênio da Mata Atlântica, controle de 
simulídeos, revisão de plano de saneamento básico, dentre outras que se faça necessária a 
responsabilidade técnica em área ambiental. 
 
BASE LEGAL:  Art. 74, Inciso IV, combinado com os art. 78, I e 79, I considerando o Processo de 
CREDENCIAMENTO Nº 03/2023, Processo Administrativo nº 98/2023 do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO CAÍ – CIS/CAÍ. 
 
                              A justificativa para a contratação é para atender as crescentes demandas por 
regularização de áreas, permissão de instalação de novos empreendimentos, onde através dos 
serviços pretendidos será possível prever o impacto ambiental, bem como minimizar problemas 
herdados. Também são frequentes as necessidades de serviços de consultoria ambiental, 
vistorias ambientais, pareceres técnicos, laudos técnicos, aprovação de projeto de recuperação de 
área degradada, anotação de responsabilidade técnica referente ao convênio da Mata Atlântica, 
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controle de simulídeos, revisão de plano de saneamento básico, levantamento qualitativo da 
situação da mata ciliar, dentre outros que requeiram profissionais técnicos ambientais.  
 
                       A estimativa da quantidade da contratação é para um ano, com 8 horas semanais e 
um total de 52 semanas por ano, de 01 de abril de 2024 a 31 de março de 2025, como suficientes 
para alcançar os objetivos e metas estabelecidas conforme referido no memorando da Secretaria 
para dar encaminhamento a contratação.   
                       A presente análise é realizada pelo Agente de Contratação, devidamente nomeado 
pela Portaria Municipal nº 3.984/2024, a qual designa a mesma a realizar as contratações diretas 
do Município de São José do Hortêncio (dispensa de licitação e inexigibilidade) previstas pela Lei 
n. 14.133/2021 e alterações posteriores.  
                             A escolha da contratada, dar-se-á em razão do Art. 74, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e pela adesão ao CREDENCIAMENTO Nº 03/2023, Processo Administrativo nº 
98/2023 do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO CAÍ – CIS/CAÍ. 
  
                             Após análise do memorando da Secretaria Requisitante  e do Estudo Técnico 

Preliminar, demais documentos do processo e verificação da existência de saldo financeiro na 

dotação apresentada, considera-se a empresa ECOAMBI ENGENHARIA AMBIENTAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ: 36.624.228/0001-08, para o período de 12 meses 

no valor estimado de R$ 52.000,00 - Habilitada.  

                               Realizado todos os procedimentos, considera-se que a contratação dos 
serviços de consultoria ambiental com carga de 8 horas semanais e pelo período de doze meses, 
está em concordância com as disposições da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, 
observados os princípios que norteiam a contratação pública.  
 
                                São José do Hortêncio/RS, 11 de março de 2024.  
 
 
 
 

Daniel Augusto Führ 
Agente de Contratação 
Portaria nº 3.984/2024 


